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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 08-012/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2022 
 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor por lote. 

DATA DO CERTAME: 01 de fevereiro de 2021. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 08h00min. 

ENDEREÇO: Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – Centro - Valente-Ba – CEP: 48.890-000. 

CORREIO ELETRÔNICO: licitacao.gov@hotmail.com 

TELEFONE: (75) 3263-2221 

 

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima. 

O MUNICÍPIO DE VALENTE, mediante o Pregoeiro designado pelo Decreto nº 300/2021 de 12 de maio de 

2021, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL - SRP – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -  Eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de Treinamento e Desenvolvimento Profissional, para concepção, 

planejamento, promoção e execução da JORNADA PEDAGÓGICA de 2022, incluindo todos os itens 

técnicos, pedagógicos e de logística, relacionados ao evento formativo, na cidade de Valente/Ba., 

conforme especificações e condições descritas no edital e seus anexos 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, de 

17.07.2002, Decretos nº 3.555, de 08/08/2000 e nº 7.892, de 23/01/2013, Lei complementar n° 

123/2006, com suas alterações e as demais regras estabelecidas neste EDITAL, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21.06.1993 atualizada pela Lei nº 8.883/94, ao procedimento 

licitatório, observando-se as disposições dessa última como norma específica orientadora na elaboração 

do contrato. 

CONSULTA/AQUISICÃO DO EDITAL 

As empresas interessadas poderão consultar e/ou adquirir o Edital na Sala de Licitações e Contratos do 

Município de Valente, localizado na Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – Centro – CEP: 48.890-000 no horário 

das 08h:00min às 12h:00min. 

Para a aquisição do Edital a empresa interessada deverá fornecer as informações abaixo, da empresa 

interessada, para eventuais contatos futuros: 

- Pagamento de taxa referente ao fornecimento de cópias do edital de licitação, limitada ao custo de sua 

reprodução, conforme dispõe o Inc. III do Art. 5, da Lei 10.520/02. 

- razão social completa e nº do CNPJ da empresa; 

- endereço completo, telefone (s) e Departamento/pessoa de contato; 
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- número de telefone, fax e e-mail. 

Assinar recibo referente à retirada do Edital 

AS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADOSAMENTE AS CONDIÇÕES DO OBJETO DESTE EDITAL, 

DANDO ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA OS CASOS DE 

DESCUMPRIMENTO AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, FICANDO CIENTES DE QUE O MUNICÍPIO DE 

VALENTE-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO, APLICARÃO AS SANÇÕES 

PREVISTAS, OBEDECENDO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO IV DA LEI 8.666/93 COM SUAS ALTERAÇÕES. 

Não será permitido o uso de aparelhos celulares durante a sessão deste Pregão, salvo durante a fase de 

lances verbais mediante autorização do Pregoeiro para eventuais consultas, os quais disporão até o 

máximo de 03 (três) minutos. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

horário e local aqui estabelecido, desde que não haja outra comunicação por parte da Pregoeira. 

 

Capítulo IV  

 In verbis; 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regulamento) 

(...) 

§ 4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa as 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições." 

 

I - DO OBJETO 

1.1 - Registro de Preço para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

Treinamento e Desenvolvimento Profissional, para concepção, planejamento, promoção e execução da 

JORNADA PEDAGÓGICA de 2022, incluindo todos os itens técnicos, pedagógicos e de logística, 

relacionados ao evento formativo, na cidade de Valente/Ba., conforme especificações e condições 

descritas no edital e seus anexos 

II - DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 – Poderão participar deste Pregão os licitantes que: 

2.1.1 – desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

2.1.2 – atendam às exigências constantes neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação requerida para sua habilitação. 

2.1.3 – A apresentação dos documentos da Habilitação Cadastral não isenta a entrega do envelope 

pertinente aos demais Documentos de Habilitação na ocasião oportuna fixada neste edital. 

2.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

2.2.1 – que estejam sob falência, recuperação judicial ou insolvência, sob concurso de credores, em 

dissoluções, liquidação ou em processo de recuperação extrajudicial; 
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2.2.2 – que estejam com o direito de licitar e contratar suspensos com esta municipalidade, ou que 

tenham sido declaradas inidôneas por Órgão da Administração Pública, bem como tenham sido 

descredenciadas do SICAF; 

2.2.3 – estrangeiras que não funcionem no país; 

2.2.4 – que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, 

qualquer que seja sua forma de constituição; e 

2.2.5 – quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações elencadas no Art. 9º da Lei nº 

8.666/1993.  

2.3 – As empresas participantes deverão apresentar junto aos documentos de credenciamento declaração 

tomando ciência de que o Pregoeiro e a equipe de apoio poderão realizar diligências para verificar as 

declarações, documentos e informações apresentadas, e a buscar quaisquer esclarecimentos que se 

façam necessários para elucidar informações contidas nos documentos apresentados, bem como 

autorizando quaisquer empresas, entidades e/ou instituições em qualquer documento, a fornecer toda e 

qualquer informação e/ou declaração solicitada.  

 

III - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

3.1.1 - tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social, Requerimento Empresarial, 

ou outro instrumento equivalente, registrado no Órgão Competente, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.2 - tratando-se de procurador, a procuração com firma reconhecida, por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes ao presente certame, em 

nome da proponente, bem como formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição, acompanhado do correspondente documento de identificação, além dos indicados no 

subitem 3.1.1, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

3.2 - O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 

deles poderá representar apenas uma empresa. 

3.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

3.5 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar nesta fase, 

declaração de que atende os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 de acordo ao 

modelo do ANEXO VIII deste edital, para que possam fazer jus aos benefícios previstos na referida lei, 

bem como que, inexistem fatos supervenientes que conduzam ao desenquadramento desta situação. A 

declaração deverá está assinada pelo contador ou representante da empresa.  

3.5.1 - Aqueles que se declararem Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão 

apresentar juntamente com a declaração acima, a Certidão Simplificada emitida nos últimos 60 

(sessenta) dias anterior a abertura do certame, expedida pela Junta Comercial do Estado, em 

conformidade com a IN DNRC nº 103/2007, Art. 8º; 

3.5.3 - A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar Federal nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
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legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará também a inabilitação da licitante, se 

o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

3.5.4 - As participantes na da Condição de Microempreendedor Individual - MEI, estarão dispensadas da 

apresentação das exigências do item 3.5 e subitens. 

3.6 – O representante legal da licitante que não obtiver o seu credenciamento ficará impedido de 

participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, 

de renunciar ao direito de interpor recursos, enfim, para representar a licitante na sessão pública de 

pregão. 

3.7 – A licitante que não se fizer representar, participa do certame apenas com a sua proposta escrita. 

3.8 – Apresentar declaração de aceitação das condições do edital conforme modelo do Anexo VI do edital. 

3.9 - A declaração de pleno atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, também deverá 

ser apresentada fora dos Envelopes nº 01 e 02, de acordo com modelo estabelecido no Anexo II do 

edital. 

3.10 – Todos os documentos relativos ao credenciamento deverão estar fora dos envelopes “01 - 

PROPOSTA DE PREÇOS” e “02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 

3.11 - A empresa licitante deverá apresentar junto aos Documentos de Credenciamento declaração que 

Sócio(s) e/ou Administrador(es) da empresa não ocupa cargo, exerce função ou detenha emprego de 

nenhuma natureza no serviço público nas esferas federal, estadual ou municipal, na Administração Direta 

ou Indireta, incluindo Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e suas 

subsidiárias e Sociedades Controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, conforme determina o 

inciso III do art. 9º da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

 

IV - DOS ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO. 

4.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma única via devidamente datada e assinada em 

todas as folhas pelo representante legal da licitante e acondicionada em invólucro opaco e lacrado. 

 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 08-012/2022. 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 08-012/2022. 

 

4.2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, 

sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e obrigatoriamente conter declaração, sob as penas da lei, 

atestando que nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

como por exemplo: transporte, alimentação dos artistas (quando for o caso), seguros, tributos de 

qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços 

desta licitação. 

4.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados atualizados em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou, ainda, cópia acompanhada do original 

para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

 

V - DO ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 – Na preparação da proposta, o licitante deverá consignar preços correntes de mercado, sem 

quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionários.  
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5.2 – O preço unitário dos itens devem ser expressos em números com no máximo 02 (duas) casas 

decimais, computados todos os custos para atender o objeto da presente licitação, que correrão por conta 

da licitante e deverá ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador . 

5.2.1 – Na hipótese de apresentação de preços com mais de 02 (duas) casas decimais, a Proposta da 

Empresa Licitante será desclassificada. 

5.3 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

5.3.1 - nome, endereço, CNPJ/Inscrição Estadual; 

5.3.2 - número do Pregão e do Processo; 

5.3.3 – descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações técnicas – 

ANEXO III deste Edital; 

5.3.4 - preço unitário, total e global, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado 

à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro. Nos preços propostos deverão 

estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de 

qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da 

presente licitação; 

5.3.5 - As licitantes deverão elaborar suas propostas e, por conseguinte, suas planilhas com base no 

regime de tributação ao qual estarão submetidas durante a execução do Contrato e apresentar seu prazo 

de validade conforme Art. 6° da Lei 10.520/2002, contados da data de abertura dos envelopes de 

proposta. 

5.3.6 - A Planilha Orçamentária, cujo modelo sugestivo está disponível no Anexo IV deverá conter 

obrigatoriamente uma cópia correspondente em arquivo digital em mídia eletrônica (ex.: CD, DVD, 

pendrive ou cartão de memória), no formato Doc., XLS, XLSX ou similar compatível com o software 

Microsoft Word ou Excel para possibilitar a sua conferência durante a sessão, sem que seja necessário 

suspender a mesma; 

5.4 - Declaração expressa que o preço cotado inclui todos os custos e despesas inerentes aos serviços 

contratados, tais como: impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e demais provas exigidas por 

normas técnicas oficiais que possam influir direta ou indiretamente no custo do serviço; 

5.5 - A proposta deverá ser elaborada de maneira independente, e que seu conteúdo não seja, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

5.6 - Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO IV; 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - As licitantes deverão incluir no Envelope 02 – HABILITAÇÃO abaixo especificada a documentação 

devidamente atualizada, que poderá ser apresentada em original ou cópia autenticada, em envelope 

lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da 

licitação, além da expressão Habilitação, podendo o Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o 

documento original para verificação. 

 

6.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1 - Será comprovada mediante a apresentação do Requerimento de Empresário, Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Alterações (se 
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houver) devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais administradores nos 

respectivos cargos. 

6.2.2 – Apresentar cópia de identidade ou outro documento de identificação oficial que contenha foto dos 

atuais administradores da empresa. 

6.2.3 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

6.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1 - Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

6.3.2 - Certidão negativa de débitos ou positiva com efeito de negativa com a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, dentro do prazo de validade expresso 

na própria certidão; 

6.3.3 - Certidão conjunta negativa ou positiva com efeito de negativa, de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União (SRF e Procuradoria de Fazenda Nacional), emitida pela Secretaria da 

Receita Federal; 

6.3.4 - Certidão negativa de débitos ou positiva com efeito de negativa com a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, dentro do prazo de validade expresso 

na própria certidão; 

6.3.7 - Certidão negativa de débitos Trabalhistas ou positiva com efeito de negativa, em conformidade 

com a Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, como prova de inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

6.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

6.4.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica da licitante, emitida com antecedência, antes da data fixada para entrega dos documentos ou 

com prazo de validade expresso; 

6.4.2.1 - A certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de 

validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão. 

6.4.3 – Prova do registrado na Junta Comercial através da apresentação da Certidão simplificada da 

JUCEB atualizada dos últimos 30 (trinta) dias. 

 

6.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

6.5.1 – Comprovação de aptidão e execução de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto licitado, através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade 

técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante.  

6.5.1.1 - Para a comprovação descrita acima, será permitida a somatória de Atestados caso a licitante 

entenda necessário, podendo para tanto proceder a juntada dos documentos. 

6.5.1.2 - Os atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público deverão estar acompanhados dos 

respectivos contratos e no caso pessoa jurídica de direito privado, é obrigatório a apresentação de cópias 

das respectivas notas fiscais da execução dos serviços. 
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6.5.2 - Alvará de funcionamento (Licença de Localização e Funcionamento) do Município ou Estado do 

fornecedor, dentro do prazo de validade. 

6.5.3 – Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa tanto da empresa quanto de seus atuais sócios, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça. 

6.5.4 - Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CMIS, emitida pela Divisão 

de Administração e Contratos do Município de Valente Estado da Bahia, expedida 48 (horas) antes da 

abertura do certame. 

 

6.6 – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E FATOS IMPEDITIVOS:  

6.6.1 - Declaração de que não emprega menor(es) de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubres e nem menor(es) de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99) – Anexo VII 

deste Edital; 

6.6.2 - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração de acordo 

com o modelo do anexo V deste Edital. 

 

6.7 – OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

6.7.1 - Declaração que a empresa prestará os serviços na Sede e na Zona Rural se comprometendo a 

substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e do pessoal, sempre que assim seja necessário 

para manter níveis adequados dos indicadores de qualidade da disponibilidade e de desempenho ou 

quando seja exigido pelo Município de valente. 

6.7.2 - Declaração que a empresa utilizará as equipes técnica e administrativa e tem pleno conhecimento 

das condições de execução dos serviços e que possuirá, após a assinatura do contrato/ata, todos os 

equipamentos e insumos que forem necessários para a perfeita execução dos serviços objeto desta 

licitação nos prazos programados. 

6.7.3. Declaração, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, de que 

a empresa terá a disponibilização de escritório nesta cidade e que na data da assinatura do contrato/ata 

possuirá em seu quadro funcional toda a estrutura, equipamentos, transporte e todas as condições 

necessárias para realização dos serviços no prazo estabelecidos no edital. 

Parágrafo primeiro: O Pregoeiro em caso de dúvidas, rasuras ou falha de cópias, inclusive da 

autenticada por cartório, ou mesmo, aquelas emitidas pela internet, consultará ou solicitará para 

confronto, os seus respectivos originais, não podendo a licitante se recusar a exibi-los, sob pena de 

inabilitação. 

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão 

Presencial - SRP, observada a tolerância de 05 (cinco) minutos para o credenciamento dos interessados. 

7.2 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
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a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas no Edital; 

b) que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou que sejam considerados inaceitáveis 

e incompatíveis com o objeto do certame. 

7.3 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 

como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta. 

7.3.1 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela; 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 

as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos 

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO POR LOTE. 

7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os 

lances incidirá sobre o PREÇO POR LOTE. 

7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinar 

da formulação de lances. 

7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para 

a etapa de lances, na ordem crescente dos valores globais, considerando-se para as selecionadas o último 

preço ofertado. 

7.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

7.10 - Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

7.10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 

das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por 

ocasião do julgamento. 

7.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos 

de habilitação de seu autor. 

7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos, ou 
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b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

7.12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

7.13 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no item VI, o Pregoeiro, se 

necessário, diligenciará junto aos integrantes da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Valente, podendo, ainda, o licitante apresentar o CRC do Município em substituição aos documentos do 

item 6.3. 

7.14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 

7.15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 

sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor. 

7.16 - Se a participante do certame for ME ou EPP, devidamente comprovado, a presente documentação 

de regularidade fiscal com alguma restrição, poderá ser regularizada após ser declarada vencedora de 

acordo com o Art. 43 da Lei 123/2006. 

7.17 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 

7.18 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição de acordo com o Art. 43 da Lei 123/2006. 

7.18.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, de acordo com o Art. 43 da Lei 

123/2006.. 

7.18.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.18.1, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

VIII - DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 

sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação dos recursos, ficando as 

demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual prazo, que começarão a 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso e consequentemente o processo será encaminhamento à autoridade competente visando à 

homologação e a contratação. 

8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente. 
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8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o objeto do certame à licitante vencedora. 

8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

8.6 - A homologação será feita observando o critério de julgamento do menor preço em conformidade ao 

item 7.4.1 deste edital. 

 

IX - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - DAS CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA:  

9.1.1 - Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados serão convocados para assinar 

a ata de registro de preços, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, que poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 

Município de Valente - Bahia.  

9.1.2 - Serão também convocados a subscrever a ata as empresas que aceitarem cotar os serviços com 

preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, de acordo com o Art. 9, 

inciso I, do Decreto nº 7.892/2013.  

9.1.3 - É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

9.1.4 - A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 

neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.  

9.2 - DO PRAZO DE VALIDADE:  

9.2.1 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.3 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

9.3.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao Município de 

Valente/BA promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.3.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Município de Valente/BA convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  

9.3.3 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

9.3.4 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  

9.3.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Município de Valente/BA poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e  
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b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

9.3.6- Não havendo êxito nas negociações, o Município de Valente/BA deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

9.3.7- O registro do fornecedor será cancelado quando:  

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não subscrever o instrumento contratual no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de1993, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 2002.  

9.3.8 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor.   

 

X - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DALICITAÇÃO 

10.1 - O prazo de execução do objeto será o prazo de validade da ata de registro de preços, e nas 

mesmas condições estabelecidos neste instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

administração. 

10.1.1 - Caso a proponente vencedora seja situada fora do Município de Valente - Bahia, deverá 

disponibilizar todos os equipamentos e funcionários para realização dos serviços licitados; 

10.2- O pagamento fica condicionado à apresentação de relatório que será apresentado pela Contratada 

à Fiscalização. 

10.3 - A fornecedora ficará obrigada a prestar dos serviços objeto desta licitação na Sede do Município 

de acordo com a relação do Anexo III, observando o horário de funcionamento dos estabelecimentos 

imediatamente após a requisição do(a)(s) Secretário(a)(s) ou responsáveis de acordo com as normas de 

segurança determinadas. 

10.3.1 – Considerar-se-á o prazo Máximo de 15 (quinze) dias após a solicitação da CONTRATANTE 

para que a o fornecimento dos serviços sejam iniciados pelos fornecedores nas diversas unidades 

municipais. 

10.3.2 – A empresa que não obedecer ao referido prazo terá seu contrato de fornecimento 

imediatamente rescindido e sofrerá as punições estabelecidas neste edital e no Art. 87 da Lei 8.666/93. 

10.3.3 – Executar os serviços de acordo com as normas de segurança determinadas pelo Órgão 

competente.  

 

XI – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 – Toda a execução os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados pelo Município, através de 

prepostos credenciados junto a empresa, obrigando-se esta a assegurar a esses prepostos livre acesso 
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aos locais onde encontram–se e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente a sua 

função e com ela entender-se diretamente sobre os assuntos ligados aos serviços contratados a serem 

executados. 

11.2 - As comunicações entre a Secretaria e os Fornecedores serão sempre por escrito. Quando por 

necessidade ou conveniência do serviço, houver entendimentos verbais, este serão confirmados por 

escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos. 

11.3 - A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à prestadora dos serviços, nos termos deste edital, 

bem como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada. 

11.4 - Se a qualquer tempo, a fiscalização da prefeitura observar que os métodos de trabalho da 

empresa são ineficientes ou inadequados à execução dos serviços, à segurança dos trabalhos, ou do 

público e/ou o ritmo requerido para a realização dos trabalhos, poderá exigir que a empresa aumente sua 

segurança, eficiência e qualidade de modo a assegurar o cumprimento dos serviços contratados. Ainda 

que ocorra caso fortuito ou de força maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da Prefeitura, a 

Fiscalização poderá exigir que a contratada intensifique a execução dos trabalhos, inclusive em horário 

extraordinário, a fim de garantir a entrega do objeto no prazo preestabelecido. 

11.5 - A fiscalização da Prefeitura não diminui nem exclui a responsabilidade da Fornecedora pela 

qualidade e correta execução dos serviços. 

11.6 - As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas no “diário 

dos serviços”, no qual a contratada fará, também, o registro de todas as ocorrências verificadas durante a 

execução dos trabalhos. 

11.7 - Competirá a Fornecedora proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do 

Capítulo III da Lei 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução, 

quando for o caso; 

c) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 

imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração, 

se necessário, parecer de especialistas; 

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira 

de contratos e convênios; 

h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência 

seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 

conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 

qualquer outra que tal fato imponha; 
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j) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução 

do contrato. 

11.8 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 

total responsabilidade na execução do contrato. 

 

XII - DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, após o a confirmação das execução dos serviços objeto 

desta licitação, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da Secretaria responsável, à 

vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do Objeto ou Recibo. 

12.2 - Os preços poderão ser reajustados pelas Partes de comum acordo, respeitando-se a legislação 

ordinária conforme variação de mercado. 

 

XIII- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 – No § 2° do Artigo 7° do DECRETO Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 determina que: Na 

licitação paro Registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

XIV - DA CONTRATAÇÃO 

14.1 - O referido Contrato constante no anexo X, no presente pregão, poderá ser substituído pela Nota 

de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente. 

14.1.1 - A assinatura da Ata de Registro de Preço não gera obrigação imediata do fornecimento do objeto 

desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade e 

valor, de acordo com os itens do Anexo III deste Edital. 

14.1.2 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

14.1.3 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Fornecedora será 

notificada para, no máximo prazo de 10 (dez) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que 

trata o subitem anterior, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 

vigência, sob pena da contratação não se realizar. 

14.2 - A Fornecedora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, 

comparecer a Divisão de Licitação, Contratos ou Compras, com sede na Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – 

Centro - Valente-BA – CEP: 48.890.000. 

14.3 - Quando a Fornecedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular de que trata o subitem 14.1.2 deste item XIV, ou se recusar a assinar o contrato (ou 

retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de 

nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 

14.3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da 

divulgação do aviso. 
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14.3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no diário oficial da do município através do 

endereço eletrônico http://www.diariooficialba.com.br e átrio municipal. 

14.3.3 - Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições deste ato 

convocatório. 

 

XV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

15.1 – Serão observadas as disposições do Capítulo IV da Lei N. 8.666/93. 

 

XVI - DA GARANTIA CONTRATUAL 

16.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 

XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 

assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

17.3 - Todos os documentos constantes nos envelopes 01 e 02 serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos 

licitantes presentes, se assim desejarem. 

17.4 - O resultado do presente certame será divulgado no diário oficial do município através do endereço 

eletrônico http:// www.diariooficialba.com.br/ e átrio municipal. 

17.4.1 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no diário 

oficial do município através do endereço eletrônico http:// www.diariooficialba.com.br/ e átrio municipal. 

17.5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição 

para retirada na Comissão de Licitações, Contratos localizada na Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – Centro - 

Valente-BA – CEP: 48.890.000, após a celebração do contrato. 

17.6 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

17.6.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1 (um) 

dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

17.6.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

17.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro e pela Comissão de 

Licitação. 

17.8 - Não serão aceitos os questionamentos, impugnações, recursos, dirigidos a esta comissão através 

de Cópias, via eletrônica, (FAX, E-MAIL, DENTRE OUTROS). Somente serão analisados e respostados ou 

questionamentos, recursos e dúvidas protocolado pessoalmente.  

17.9 - Integram o presente Edital: 

 

ANEXO I.........Carta de Credenciamento; 

http://portal.imprensanacional.gov.br/
http://portal.imprensanacional.gov.br/
http://www.indap.org.br/
http://www.indap.org.br/
http://www.indap.org.br/
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ANEXO II........Modelo de Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação; 

ANEXO III.......Termo de Referência; 

ANEXO IV.......Modelo de Carta Proposta;  

ANEXO V........Declaração de Fatos Impeditivos;  

ANEXO VI.......Declaração de aceitação das condições do edital; 

ANEXO VII......Declaração que não emprega Menor; 

ANEXO VIII.....Declaração e ME e EPP; 

ANEXO IX.......Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO X........Minuta de Contrato; 

ANEXO XI........Recibo de retirada de edital. 

17.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca do Município de Valente - Bahia. 

 

 

Valente - Bahia, 19 de janeiro de 2022. 

 

 

 

Jefferson de Oliveira Souza  

Pregoeiro 
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Pregão Presencial - SRP Nº 08-012/2022 

Processo Administrativo Nº 058/2022 

 

 

ANEXO I 

MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba. 

 

Através do presente instrumento, constituímos o Senhor(a) _______________________, portador da 

Carteira de Identidade n° ______________, expedido pela ______, devidamente inscrito com o CPF n° 

______________________, residente e domiciliado _______________________________, na qualidade 

de representante legal da empresa _______________________, como  mandatário a quem outorgamos 

amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 

conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos 

e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 

e etc. 

 

 

 

________________-____,____ de ___________ de________. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE 

             Número do CNPJ e/ou CPF/RG.............................. 
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Pregão Presencial - SRP Nº 08-012/2022 

Processo Administrativo Nº 058/2022 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba. 

Prezados senhores: 

Em cumprimento ao disposto no Edital, estamos encaminhando toda a documentação necessária à 

habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, conforme 

determinado no item VI – HABILITAÇÃO do referido edital. 

 

 

________________-____,____ de ___________ de ________. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE 

             Número do CNPJ e/ou CPF/RG.............................. 
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Pregão Presencial - SRP Nº 08-012/2022 
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ANEXO III 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/TERMO DE REFERÊNCIA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba. 

1.0 – OBJETO:  

1.1. O objeto da presente licitação é a Registro de Preço para Eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de Treinamento e Desenvolvimento Profissional, para concepção, 

planejamento, promoção e execução da JORNADA PEDAGÓGICA de 2022, incluindo todos os itens 

técnicos, pedagógicos e de logística, relacionados ao evento formativo, na cidade de Valente/Ba., 

conforme especificações e condições descritas no edital e seus anexos.  

1.2. Os quantitativos e respectivos valores referenciais dos itens são os discriminados na tabela a seguir: 

 

2. - JUSTIFICATIVA 

 

A Jornada Pedagógica é um momento em que profissionais da educação se reencontram para 

darem início aos trabalhos pedagógicos nos Sistemas de Ensino.  Este momento se caracteriza enquanto 

um processo formativo e de planejamento educacional, pois possibilita a partilha de ideias e de 

conhecimentos, a discussão de temas e conteúdos educativos inovadores, a análise de indicadores 

educacionais, a revisão de valores e princípios em que a equipe de educadores intenciona embasar seu 

fazer pedagógico, dentre outras atividades. Tudo isso com o propósito de fortalecer o processo educativo. 

Neste ano de 2022, com o retorno da educação presencial após dois anos de Ensino Remoto e Híbrido, o 

tema da Jornada Pedagógica do município de Valente é EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TERRITÓRIOS 

EDUCATIVOS.  

Na última década o território passou a ser considerado como espaço adequado para a 

institucionalização de diversas políticas no Brasil, entre elas, a educação. O conceito de território nos 

remete ao espaço geográfico na visão de Milton Santos que o concebe como “o espaço, a casa, o lugar do 

trabalho, dos pontos de encontro que unem elementos que condicionam a atividade humana e comandam 

a prática social” (SANTOS, 2012, p. 172). A partir das concepções de Santos pode-se entender o espaço 

territorial como um testemunho vivo e dinâmico, onde habitam formas de construção sociais duráveis 

e/ou efêmeras do tempo presente, mas sem desconsiderar as estruturas sociais de tempos anteriores, 

que constituem suas rugosidades. Por isso, faz-se necessário ocupar e perceber o espaço em que se 

habita, como instrumento de produção e reprodução da vida, pois ele traz em si marcas identitárias e 

sentimentos de pertencimento. Estes sentimentos possuem forte influência nas relações sociais, políticas 

e na produção de conhecimentos. 

Quando acrescentada a palavra educativo para adjetivar o território, este ganha outra densidade. O 

conceito de território educativo remete a uma concepção abrangente de educação integral e integrada, 

em que o processo educativo confunde-se com uma prática social mais ampla. Para que um território seja 
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educativo, os sujeitos precisam assumir uma postura ativa, com protagonismo na construção de 

conhecimentos, reconhecendo e valorizando a cultura, as formas de viver e existir do lugar. “O território é 

assunto, é conteúdo do currículo, é o lugar onde se dão ações educativas e também é um agente, como 

se fosse sujeito também. Ele não é pedagógico, e sim educativo, porque considera-se a educação formal, 

a não formal e a informal” (Beatriz, 2020). Em um Território Educativo as escolas funcionam como um 

órgão vital, que valida os saberes diversos do entorno, inserindo-os em seus currículos. A escola se 

amplia para as ruas, praças, parques, clubes, espaços campesinos, serras, jardins, lagos, centros 

culturais, etc.  

Nesta perspectiva de educação territorialmente referenciada, a Educação Integral é agenda 

permanente. A perspectiva de Educação Integral compreende que a educação deve garantir o 

desenvolvimento dos sujeitos em todas as suas dimensões – intelectual, física, emocional, social e 

cultural e se constituir como projeto coletivo, compartilhado por crianças, jovens, famílias, educadores, 

gestores e comunidades locais (MOLL, 2019).  

Segundo o Centro de Referência de Educação Integral (2021), a Educação Integral tem como foco a 

formação de sujeitos críticos, reflexivos, engajados, autônomos e responsáveis consigo mesmos e com 

seu território e com o mundo. É uma proposta alinhada com a noção de sustentabilidade porque se 

compromete com processos educativos contextualizados e com a interação permanente entre o que se 

aprende e o que se pratica. A Educação Integral em Territórios Educativos articula diversos setores - 

saúde, cultura e assistência social - trabalha a intersetorialidade e a corresponsabilidade sobre o 

desenvolvimento dos sujeitos do território. (BEATRIZ, 2020). 

O currículo da Educação Integral pressupõe o acesso do estudante a todas as áreas do 

conhecimento de maneira articulada e permanente, rompendo com a fragmentação das disciplinas. Essa 

perspectiva integradora da educação oportuniza aos estudantes tempos e espaços diversos para a livre 

criação de suas culturas e valoriza e reconhece a história e a cultura local, os conteúdos acadêmicos se 

articulam aos saberes dos alunos e comunidades, dialogam com diferentes linguagens e compõem 

experiências formativas que envolvem e integram o conhecimento do corpo, das emoções, das relações e 

códigos socioculturais. (ARROYO, 2022).   

Nessa concepção de educação, a arte, as brincadeiras, os jogos, são entendidos como potências do 

desenvolvimento das crianças. As manifestações e formas de expressão plurais e diversas de jovens são 

consideradas oportunidades de expressão e posicionamento diante das questões da vida, das relações e 

da comunidade, favorecendo assim o desenvolvimento da cidadania.  

Neste sentido, se faz necessário um amplo debate e aprofundamentos de estudos sobre essa 

concepção de educação integral e integrada aos territórios educativos, entre os professores, gestores, 

coordenadores e demais agentes educativos. A Jornada Pedagógica 2022 tem essa finalidade. Entre os 

dias 08 e 09 de fevereiro, todos os educadores e profissionais de apoio em geral, estarão emergidos em 

processos formativos diversos - palestras, mesas temáticas, oficinas e planejamentos coletivos e 

individuais – com vistas a se constituírem sujeitos ativos do desenvolvimento de uma Educação Integral, 

integrada aos territórios educativos, cujo objetivo é a formação integral dos sujeitos e o fortalecimento do 

sentimento de pertencimento e valorização da identidade local.   
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3. - OBJETIVO GERAL 

 

Promover processos formativos para todos os profissionais da educação do Sistema Municipal de Ensino – 

educadores, gestores, equipe técnica e profissionais de apoio – sobre o desenvolvimento da Educação 

Integral em Territórios Educativos.  

 

3.1- OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

- Refletir sobre princípios fundantes do currículo municipal, territorialmente referenciado; 

- Compreender a política de Educação Integral, as concepções formativas que a fundamentam e os 

arranjos educativos possíveis; 

- Discutir sobre inovações curriculares a partir das propostas da Base Nacional Curricular Comum e do 

Documento Referencial Curricular da Bahia (DCRB) e suas implicações no planejamento escolar e na 

prática pedagógica docente; 

- Disseminar e compartilhar metodologias inovadoras que assegurem a Educação Integral em Territórios 

Educativos, através de uma gestão pública intersetorial, democrática e participativa. 

 

 

3.2 -  METODOLOGIA 

 

O desenvolvimento das atividades durante a Jornada será realizado por meio de: 

▪ Palestra Magna; 

▪ Mesa Temática; 

▪ Oficinas Pedagógicas; 

▪ Encontro de Planejamento Pedagógico nas unidades escolares.  

 

A palestra magna de abertura terá como tema EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TERRITÓRIOS 

EDUCATIVOS. Para tanto, a Secretaria de Educação contará com a colaboração de palestrante com 

currículo, perfil e experiência profissional que atenda à tal proposta formativa de forma dinâmica, 

empática e envolvente, abordando sobre os desafios de educar na contemporaneidade e a necessidade de 

se repensar a práxis pedagógica enquanto ato de formação integral da pessoa humana, que articula 

questões sociológicas, políticas, culturais e existenciais.  

A Mesa Temática terá como tema POLÍTICAS CURRÍCULARES E INTEGRAÇÃO TERRITORIAL. 

Nesta atividade, a Secretaria contará com profissionais com formação adequada, com doutoramento ou 

mestrado na área e experiência na gestão de políticas públicas voltadas para a Educação Integral e o 

desenvolvimento territorial.   
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As Oficinas Pedagógicas serão realizadas em um turno de trabalho de 8h, em grupos docentes 

divididos por etapas e modalidades da educação básica, a saber:  

 

Grupo 1: Educação Infantil. 

Grupo 2: Ciclo de Alfabetização. 

Grupo 3: Ciclo Complementar da Alfabetização. 

Grupo 4: Anos Finais do Ensino Fundamental I. 

Grupo 5: Anos Finais do Ensino Fundamental – Turma 1. 

Grupo 6: Anos Finais do Ensino Fundamental – Turma 2. 

Grupo 7: Educação Especial. 

Grupo 8: Educação de Jovens e Adultos 

Grupo 9: Gestores Escolares e Coordenadores Pedagógicos 

Grupo 10: Secretários Escolares e Auxiliares Administrativos 

Grupo 11: Manipuladores da alimentação escolar. 

Grupo 12: Profissionais de apoio e serviços gerais. 

Grupo 13: Motoristas do transporte escolar.  

 

Para o desenvolvimento das referidas oficinas, serão tratadas questões curriculares específicas para 

cada grupo, com a participação de especialistas e mestres, com experiências profissionais em cada área. 

Por fim, o Encontro Pedagógico nas escolas será realizado em cada unidade escolar por suas 

próprias equipes gestoras, com seus respectivos professores. Este encontro será orientado pela 

Secretaria de Educação com uma pauta única em rede, visando garantir as relações sistêmicas na gestão 

e planejamento da política educacional, sendo ajustadas pelos gestores conforme demandas de seus 

contextos escolares.  

O Encontro Pedagógico nas escolas é um momento de acolhida e integração De todos os 

profissionais. É um momento propício para a revisão de documentos de gestão pedagógica das como: o 

Plano de Ação Anual a ser integrado no PPP; Planos de Curso; planejamento da semana de acolhida aos 

estudantes.  

Para assegurar um trabalho em rede, importa que as equipes gestoras assegurem o 

desenvolvimento das seguintes atividades: 

1- Acolhida afetiva dos docentes; 

2- Revisão do Plano de Ação do Projeto Pedagógico da Escola, a partir das Estratégias do Plano 

Plurianual e Plano de Ação da Secretaria Municipal de Educação; 

3- Revisão do Plano de Curso pelos docentes; 

4- Confecção de materiais pedagógicos para garantir no ambiente escolar clima de organização para 

acolhida dos estudantes. 

 

 

4. - PROGRAMAÇÃO GERAL DOS MOMENTOS PEDAGÓGICOS 
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DIA TURNO LOCAL ATIVIDADE CONTEÚDO 

08.02  Matutino Casa Brasil Abertura Oficial 
Palestra Magna 

Educação Integral em Territórios 
Educativos  

08.02 Vespertin
o 

Casa Brasil Mesa Redonda Políticas Curriculares e Integração 
Territorial. 

 
 

 

 

  

 
 

 

Colégio Estadual 

de Valente 

Educação Infantil Currículo e desenvolvimento integral da 
criança na primeira infância 

Ciclo de Alfabetização Ensino e avaliação em tempo de 
pandemia: o que priorizar no Ciclo de 

Alfabetização? 

Ciclo Complementar Como ensinar e avaliar neste 

período de pandemia: qual o papel 

da educação integral? 

Anos Finais Turma I Impactos da pandemia na aprendizagem 
e desenvolvimento integral: como 

prosseguir?  

Anos Finais Turma II Impactos da pandemia na aprendizagem 

e desenvolvimento integral: como 

prosseguir? 

Educação Especial Educação Especial e Inclusiva: o papel 

da rede de apoio  

Educação de Jovens e 
Adultos 

O currículo da EJA e a formação integral 
do cidadão 

Gestores Escolares e 
Coordenadores 

Padrões de competência para as funções 
da gestão escolar 

   Secretários Escolares e 
Auxiliares Administrativos 

Cultura organizacional da secretaria 
escolar e ambiente de trabalho 

09.02  

 

 
Matutino 

 

 

Colégio Estadual 
de Valente 

Motoristas de transporte 

escolar 

Competências profissionais do motorista 

no Caminho da Escola 

09.02 Manipuladores da 

alimentação escolar 

Alimentação escolar e segurança 

alimentar: da aquisição ao consumo 

09.02 Profissionais de Serviços 

Gerais: Porteiros e Pessoal 

de limpeza 

Profissional de apoio escolar:  sua função 

como cidadão e agente educador  

10.02 
a 

11.02 

Integral Escolas Encontro de Planejamento Planejamento Anual Equipe escolar 

 

 

DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 

2022 

 
LOTE 01: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA REALIZAÇÃO DE TRABALHOS PEDAGÓGICOS- 

PALESTRAS E OFICINAS 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 01 02 

horas 

Palestra com o tema Educação Integral em Territórios 

Educativos, profissional com formação mínima em 

Doutorado. 

10.000,00 10.000,00 

02 01 02 
horas 

Palestras em Mesa Temática Políticas Curriculares e 
Integração Territorial, profissional com formação 

4.000,00 4.000,00 
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mínima em Doutorado. 

03 01 08 

horas 

Oficina Pedagógica para professores da Educação Infantil, 

sobre Currículo e desenvolvimento integral da 

criança na primeira infância, profissional com 

formação mínima em Especialização. 

1.600,00 1.600,00 

04 01 08 
horas 

Oficinas Pedagógicas para professores dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, sobre Ensino e avaliação em 

tempo de pandemia: o que priorizar no Ciclo de 

Alfabetização? Profissional com formação mínima em 

Especialização e com experiência em Gestão de Ciclos. 

1.600,00 1.600,00 

05 01 08 
horas 

Oficinas Pedagógicas para professores dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, sobre Como ensinar e avaliar 

neste período de pandemia: qual o papel da 

educação integral? Profissional com formação mínima 
em Especialização e com experiência em Educação 

Integral. 

1.600,00 1.600,00 

05 01 08 

horas 

Oficinas Pedagógicas para professores das Áreas de 

Linguagem e Ciências Humanas dos Anos Finais, do 

Ensino Fundamental, sobre Impactos da pandemia na 
aprendizagem e desenvolvimento integral: como 

prosseguir? Profissional com formação mínima em 

Especialização. 

1.600,00 1.600,00 

06 01 08 

horas 

Oficinas Pedagógicas para professores das Áreas de 

Matemática e Ciências da Natureza, do Ensino 
Fundamental, sobre Impactos da pandemia na 

aprendizagem e desenvolvimento integral: como 

prosseguir? Profissional com formação mínima em 
Especialização. 

1.600,00 1.600,00 

07 01 08 
horas 

Oficina Pedagógica para professores e profissionais que 
atuam na Educação Especial, sobre Educação Especial 

e Inclusiva: o papel da rede de apoio, profissional 

com formação mínima em Especialização. 

1.600,00 1.600,00 

08 01 08 

horas 

Oficina Pedagógica para professores e profissionais que 

atuam na Educação de Jovens e Adultos sobre O 
currículo da EJA e a formação integral do cidadão, 

profissional com formação mínima em Especialização. 

1.600,00 1.600,00 

09 01 08 

horas 

Oficina Pedagógica para Secretários Escolares sobre 

Cultura organizacional da secretaria escolar e 

ambiente de trabalho, profissional com formação 
mínima em Especialização e experiência em gestão de 

políticas públicas. 

1.600,00 1.600,00 

10 01 08 

horas 

Oficina Pedagógica para Gestores e Coordenadores 

Escolares sobre Padrões de competência para as 
funções da gestão escolar, profissional com formação 

mínima em Especialização e experiência em gestão de 

políticas públicas. 

1.600,00 1.600,00 

11 01 04 

horas 

Oficina Pedagógica para motoristas do transporte escolar 

sobre Competências profissionais do motorista no 
Caminho da Escola, profissional com formação mínima 

em Especialização e com conhecimento sobre a política 

nacional do PNATE. 

800,00 800,00 

2 01 04 

horas 

Oficina pedagógica, para manipuladores da alimentação 

escolar sobre Alimentação escolar e segurança 
alimentar: da aquisição ao consumo, profissional com 

formação mínima em Especialização e com conhecimento 

sobre a política nacional do PNAE. 

800,00 800,00 

13 01 04 Oficina Profissional de apoio escolar:  sua função 800,00 800,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – Valente – BA 

CNPJ – 13.845.896/0001-51 

  
 

 

Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, Valente-BA – CEP: 48.890-000 - FF: (75) 3263-2221 e-mail: LICITACAO.GOV@HOTMAIL.COM.BR 

 

horas como cidadão e agente educador, envolvendo os 

Profissionais de serviços gerais (porteiro e porteiro), com 

formação mínima em Especialização. 

Subtotal R$30.800,00 

 

 
LOTE 02: MATERIAIS PEDAGÓGICOS 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 400 Unid Agenda pedagógica para docentes personalizada, tamanho 
A4. 

35,00 14.000,00 

02 500 Unid Bolsas, tamanho aproximado 15x40 confeccionada em 

lona, com alça, fechamento bolso superior personalizada 

50,00 25.000,00 

05 01 Unid Banner em lona P personalizada (1,5mx1,0m) 110,00 110,00 

06 01 Unid Banner em lona G personalizada (2mx4m) 560,00 560,00 

07 01 Unid Faixa em tecido personalizada (5mx0,75m) 140,00 140,00 

Subtotal R$39.810,00 

 

 
LOTE 03: ALIMENTAÇÃO  

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 500 Unid Croissant de 100g (pão, frango, queijo e alface) 3,00 1.500,00 

02 500 Unid Pão pizza (pão, queijo, presunto e molho) 3,00 1.500,00 

03 350 Unid Almoço (arroz, feijão, salada, frango, carne e farinha) 20,00 7.000,00 

04 250 Unid Sanduiches naturais (pão integral, cenoura, frango e 

alface) 

2,50 625,00 

05 1.250 Unid Copos de suco de 200ml 1,00 1.250,00 

Subtotal R$ 11.875,00 

 

LOTE 04: LOGÍSTICA E SHOWS MUSICAIS 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 01 Unid Ornamentação da Casa Brasil com mão-de-obra e 

fornecimento de material decorativo 

1.500,00 1.500,00 

02 02 Unid Garçons  80,00 160,00 

03 01 Unid Apresentação musical 500,00 500,00 

05 01 8 

Horas 

Aluguel de espaço físico  560,00 560,00 

Subtotal R$ 2.720,00 

 

LOTE 05: UNIFORMES PARA SERVIDORES 

ITEM QTD UNI

D 

DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR TOTAL 

01 500 Unid Camisas manga curta, confeccionada em algodão, com 

gola redonda, para professores personalizada. 

40,00 20.000,00 

02 200 Unid Camisas manga curta, confeccionada em algodão, com 
gola redonda, para profissionais de apoio escolar 

personalizada. 

40,00 8.000,00 

03 70 Unid Camisas confeccionada em algodão, com gola redonda, 

para motoristas de transportes escolares personalizada. 

52,00 3.640,00 

Subtotal R$ 31.640,00 

TOTAL:                                                                                                                                

 

R$ 116.845,00 
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AVALIAÇÃO 

 

A avaliação da Jornada Pedagógica será realizada por meio de Ficha Individual, estruturada por 

dimensões específicas, constando aspectos de logística e da formação, em que o professor sinalizará suas 

impressões e considerações dos trabalhos desenvolvidos por toda a equipe organizadora e formadora. A 

avaliação permitirá à equipe da Secretaria de Educação avaliar os trabalhos e repensar atividades futuras 

com a participação do coletivo de educadores, sempre primando pela excelência em suas programações 

nas ações futuras. 

 

Joelma Santos Oliveira 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – Valente – BA 

CNPJ – 13.845.896/0001-51 

  
 

 

Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, Valente-BA – CEP: 48.890-000 - FF: (75) 3263-2221 e-mail: LICITACAO.GOV@HOTMAIL.COM.BR 

 

Pregão Presencial - SRP Nº 08-012/2022 

Processo Administrativo Nº 058/2022 

ANEXO IV 

MODELO - PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba. 

Objeto: Registro de Preço para eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 

Internet banda larga de alta performance via fibra óptica, cabo e rádio interligando todos os 

departamentos, setores e órgãos conveniados da Prefeitura e Secretarias Municipais e demais serviços 

correlatos, conforme especificações e condições descritas no edital e seus anexos. 

LOTE UNO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE INTERNET  

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

      

      

      

 

A proposta de preço apresentada neste edital deve incluir todos os custos e despesas, tais como custos 

diretos e indiretos (inclusive tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições parafiscais, 

transporte, seguro, insumos), além de quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

desta Licitação. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme Edital. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital. 

 

________________-____,____ de ___________ de ________. 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE 

Número do CNPJ e/ou CPF/RG.............................. 
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Pregão Presencial - SRP Nº 08-012/2022 

Processo Administrativo Nº 058/2022 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba. 

A ____________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ______, sediada _______(endereço 

completo)___ ___ declara sob as penas da lei estar ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores e que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua habilitação no processo licitatório 

a ser realizado pelo Município de Valente  referente ao Pregão Presencial - SRP nº 08-012/2022 e 

Processo Administrativo nº 058/2022, relativo à Registro de Preço para eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de Internet banda larga de alta performance via fibra óptica, cabo e rádio 

interligando todos os departamentos, setores e órgãos conveniados da Prefeitura e Secretarias Municipais 

e demais serviços correlatos, conforme especificações e condições descritas no edital e seus anexos. 

 

________________-____,____ de ___________ de ________. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE 

Número do CNPJ e/ou CPF/RG.............................. 
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Pregão Presencial - SRP Nº 08-012/2022 

Processo Administrativo Nº 058/2022 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba. 

 

Declaramos para os devidos fins a aceitação de todas as condições deste edital e da contratação e a 

realização da licitação não implica necessariamente em contratação pelo município, o qual poderá revogar 

ou anular o certame, bem como contratar ou não o objeto da licitação. 

 

 

 

________________-____,____ de ___________ de ________. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE 

Número do CNPJ e/ou CPF/RG.............................. 
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Pregão Presencial - SRP Nº 08-012/2022 

Processo Administrativo Nº 058/2022 

 

ANEXO VII 

MODELO DE  DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba. 

 

 A ______________, inscrita no CNPJ n° _____________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) ________________, portador da Carteira de Identidade n° ______________, expedido pela 

______, devidamente inscrito com o CPF n° _____________, declara para fins do disposto no inciso 

XXXIII, art. 7º da Constituição Federal de 1.988 (Lei nº 9.854/99), combinado com o  art. 27, da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz.  

 

  

 

________________-____,____ de ___________ de ________. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE 

Número do CNPJ e/ou CPF/RG.............................. 
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Pregão Presencial - SRP Nº 08-012/2022 

Processo Administrativo Nº 058/2022 

 

ANEXO VIII 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 (se for o caso) 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba. 

 

A Empresa________, estabelecida na __________(endereço completo), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n° ____________, neste ato representada pelo Srº 

____________(representante/sócio/procurador), portador da Carteira de Identidade n° ________, 

expedido pela ______, devidamente inscrito com o CPF n° _______, no uso de suas atribuições legais, 

vem: 

 

DECLARAR para os devidos fins que na presente data sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas neste ato convocatório, que a empresa acima se encontra enquadrada nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, que trata do Regime das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte estando apta, portanto a sua participação no Pregão Presencial - SRP Nº 08-

012/2022 e Processo Administrativo Nº 058/2022, junto ao Município de Valente-Ba. 

 

 

________________-____,____ de ___________ de ________. 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE 

Número do CNPJ e/ou CPF/RG.............................. 
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ANEXO IX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ___/2022 

 

O MUNICÍPIO DE VALENTE, instituição de direito Público, inscrito no CNPJ sob N° 13.845.896/0001-51 

com sede na Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – Centro - Valente-BA – CEP: 48.890-000, representado neste 

ato pelo Srº Prefeito Municipal Ubaldino Amaral de Oliveira, portador do CPF n° 086.097.645-91 e RG n° 

01.542.909-12 SSP/BA, residente e domiciliado a Rua 1º de Maio, nº 80, B. Centro, Valente-Ba, CEP: 

48890-000, autorizado, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 08-012/2022 e 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2022, Resolve ratificar o Registro de Preço para eventual e 

futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Treinamento e 

Desenvolvimento Profissional, para concepção, planejamento, promoção e execução da 

JORNADA PEDAGÓGICA de 2022, incluindo todos os itens técnicos, pedagógicos e de logística, 

relacionados ao evento formativo, na cidade de Valente/Ba., conforme especificações e 

condições descritas no edital e seus anexos, conforme as especificações constantes do Anexo I da 

presente Ata, da empresa ________, estabelecida ______, Bairro:_____, Cidade: _____, CEP: ____, 

inscrita no CNPJ sob nº _____, através do seu representante legal o(a) Sr(a). _______, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _____, espedido por ____ e CPF nº _____, doravante denominado 

FORNECEDOR, com fundamento nas Leis n° 8.666/1993 e 10.520/2002, Lei Complementar nº 

123/2006, DECRETO FEDERAL Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, atendendo as condições previstas no 

instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – São partes integrantes desta Ata como se nela transcritos estivessem o Edital do 

Pregão Presencial - SRP nº 08-012/2022 e seus Anexos, a Proposta de Preços da Empresa Vencedora 

acima e demais peças que constituem o Processo Administrativo nº 058/2022. 

 

CLÁUSULA 1ª - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO:  

1.1 - Esta Ata não obriga o MUNICÍPIO DE VALENTE a firmar contratações com o FORNECEDOR, 

podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços registrados, observada a legislação 

pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro em igualdade de 

condições, além de que esta ata de registro de preços consiste em futura e eventual contratação, 

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

1.2 - O preço estimado a ser pago ao Fornecedor é de: R$ _____ (__________), observada a seguinte 

forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.  

1.3 – Os pagamentos devidos à Fornecedora serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 

Contratado e esteja devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a Nota Fiscal 

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra. 

1.4 – A conta do Credor deverá ser preferencialmente mantida em instituição financeira idêntica ao do 

CONTRATANTE. 
1.5 – Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 1.4, o credor ficará responsável pelas custas 

das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.  

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos. 

 

CLÁUSULA 2ª - DO PEDIDO DE FORNECIMENTO:  

2.1 - A requisição dos bens ou serviços será formalizada pelo MUNICÍPIO DE VALENTE mediante a 

emissão de Ordem de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital de PREGÃO 

PRESENCIAL - SRP N° 08-012/2022. 

2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

2.3 – O Fornecedor registrado fica obrigado a prestar os serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

após a solicitação da CONTRATANTE nas diversas unidades municipais. 
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CLÁUSULA 3ª - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

3.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Seção de 

Almoxarifado do MUNICÍPIO DE VALENTE, competindo-lhe: 

3.2 - Notificar a empresa registrada para a prestação dos serviços, após a emissão da Ordem de 

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues; 

3.3 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação 

e na presente Ata. 

 

CLÁUSULA 4ª - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS:  

4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados. 

4.2 - Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores aos 

preços praticados no mercado, a Seção de Compras do MUNICÍPIO DE VALENTE deverá convocar o 

FORNECEDOR a fim de negociar a redução dos preços de forma a adequá-los a média apurada. 

4.3 - Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e a empresa 

apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações 

assumidas, o MUNICÍPIO DE VALENTE poderá acolher o pedido, sem a aplicação de penalidade, 

mediante a confirmação da veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento. 

4.4 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 

4.5 - Serão considerados preços de mercado, os que forem iguais ou inferiores à média daqueles 

apurados pelo MUNICÍPIO DE VALENTE. 

4.6 - A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, será publicada no Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA 5ª - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O FORNECEDOR: 

5.1 - TERÁ O REGISTRO DE PREÇOS CANCELADO: 

5.1.1 - Por iniciativa da Administração ou do FORNECEDOR, em conformidade com as hipóteses dos 

artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013; 

5.1.2 - Por iniciativa da Administração, quando o FORNECEDOR der causa a rescisão administrativa da 

nota de empenho decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993; 

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei n. 8.666/1993. 

5.1.4 - O cancelamento do registro de preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

5.1.5 - A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao FORNECEDOR por meio 

de correspondência com aviso de recebimento, que deverá ser juntado no processo administrativo 

respectivo. 

5.1.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do FORNECEDOR, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado. 

5.1.7 - A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou motivo de força maior. O 

FORNECEDOR estará sujeito a aplicação das penalidades previstas, na hipótese do não acolhimento do 

pedido. 

5.1.8 - Caso se abstenha da prerrogativa de cancelar a Ata, o MUNICÍPIO DE VALENTE poderá, a seu 

exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das notas fiscais, até que o 

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição infringida. 
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5.1.9 - O cancelamento do preço registrado implica na cessação de todas as atividades do 

FORNECEDOR relativas ao respectivo registro. 

5.1.10 - Nos casos em que o FORNECEDOR sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 

admitida a continuação deste instrumento desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que 

o FORNECEDOR mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de 

habilitação. 

 

CLÁUSULA 6ª - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

6.1 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o 

inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993 

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o disposto 

no Art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA 7ª - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

7.1 - O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município, 

conforme o disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da internet 

www.diariooficialba.com.br. 

 

CLÁUSULA 8ª - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

8.1 - Executar os serviços na sede e zona rural conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

8.2 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado ao Município de Valente, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 

sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

8.4 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as qualificações técnicas exigidas neste termo e com as normas e determinações em 

vigor; 

8.5 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

8.6 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 10 

(dez) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, todas as certidões de regularidade fiscal;   

8.7 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos; 

8.8 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica; 

8.9 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

8.10 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos. 

8.11 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

http://www.indap.org.br/
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8.12 - Manter durante toda a vigência do contrato/ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência. 

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

8.17 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

8.18 - Assegurar à CONTRATANTE os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e 

penais cabíveis. 

8.19 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados dos 

correspondentes termo(s) de garantia.  

8.20 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 

8.21 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em 

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital. 

8.22 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados no art. 65, §§ 1° e 2° 

da Lei Federal n° 8.666/93. 

8.23 - Como condição para Assinatura de Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, 

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, o fornecedor deverá estar com a documentação 

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar: 

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; 

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista; 

 

 

CLÁUSULA 9ª - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO DE VALENTE: 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

9.3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4 - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

9.5 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber. 

9.6 - Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
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9.6.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3 - Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.7 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

9.8 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.9 - Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

9.10 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no 

edital. 

9.11 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados. 

9.12 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto de forma que sejam mantidas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.13 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital. 

 

CLÁUSULA 10ª - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

10.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida 

a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que 

devidamente comprovado. 

10.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

e aquele vigente no mercado à época do registro. 

10.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará a 

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 

10.4 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Valente/Ba. 

 

CLÁUSULA 11ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

11.1 - Na licitação paro Registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, 

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7°, § 2º do DECRETO Nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013. 

 

CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

12.1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração 

pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao ÓRGAO GERENCIADOR, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas no Decreto n° 7.892/2013 e na Lei n° 8.666/1993. 

12.2 - Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de 

Preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que 

não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA 13ª – DO FORO 

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Valente – Bahia, com renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente 

Instrumento. 

13.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se a 

presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou 
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emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai 

pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

 

 

Valente-Bahia, _____ de _______________________ de _____. 

 

 

CONTRATANTE: 

 

MUNICÍPIO DE VALENTE, ESTADO DA 

BAHIA. 

 FORNECEDOR: 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

   

Ubaldino Amaral de Oliveira 

Prefeito 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal 

   

Testemunhas:   

 

Nome:_____________________________ 

CPF/RG: 

  

Nome:_______________________________ 

CPF/RG: 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE 

VALENTE e a empresa ____________, cujos preços estão a seguir registrados na forma de menor 

preço Global, em face da realização do Pregão Presencial - SRP Nº 08-012/2022 e Processo 

Administrativo Nº 058/2022. 

 

 

 

Valor Total Estimado: ___,__(__) 

 

 

 

 

Valente-Bahia, _____ de _______________________ de _____. 

 

 

 

CONTRATANTE: 

 

MUNICÍPIO DE VALENTE, ESTADO DA 

BAHIA. 

 FORNECEDOR: 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

   

Ubaldino Amaral de Oliveira  

Prefeito 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal 

   

Testemunhas:   

 

Nome:______________________________ 

CPF/RG: 

  

Nome:_______________________________ 

CPF/RG: 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE – ESTADO DA BAHIA – CONTRATO Nº ___/2022 

 

Contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE VALENTE, instituição de direito Público, 

inscrito no CNPJ sob N° 13.845.896/0001-51, e FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ nº 

30.982.686/0001-24, com sede na Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – Centro - Valente-BA – CEP: 48.890-

000, representado neste ato pelo Srº Prefeito Municipal Ubaldino Amaral de Oliveira, portador do CPF n° 

086.097.645-91 e RG n° 01.542.909-12 SSP/BA, residente e domiciliado a Rua 1º de Maio, nº 80, B. 

Centro, Valente-Ba, CEP: 48890-000, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado a empresa 

________, estabelecida na Rua _______, __, Bairro: ________, Cidade: _______ – ____, CEP:_______, 

inscrita no CNPJ sob nº _____________, através do seu representante legal, Sr.(a)___________, 

portador da Carteira de Identidade nº ___________ expedida pela __ e CPF nº ______________, 

denominada CONTRATADA, observado o PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 08-012/2022 e 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1 - Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de Treinamento e Desenvolvimento Profissional, para concepção, planejamento, promoção e 

execução da JORNADA PEDAGÓGICA de 2022, incluindo todos os itens técnicos, pedagógicos e de 

logística, relacionados ao evento formativo, na cidade de Valente/Ba., conforme especificações e 

condições descritas no edital e seus anexos. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos estivessem o 

Edital do Pregão Presencial - SRP nº 08-012/2022 e seus Anexos, a Proposta de Preços da Contratada e 

demais peças que constituem o Processo Administrativo nº 058/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1- O Contrato terá vigência até _____ de ________________ de ______ contada a partir de sua 

assinatura, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante termos 

aditivos, até o limite de 60 meses, após a verificação da real necessidade e com vantagens para a 

Administração na continuidade do contrato, conforme art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, podendo ser 

alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - O preço estimado a ser pago a Contratada é de: R$ _____ (__________), observada a seguinte 

forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.  

3.2 – Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 

Contratado e esteja devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a Nota Fiscal 

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra. 

3.3 – A conta do Credor deverá ser preferencialmente mantida em instituição financeira idêntica ao do 

CONTRATANTE. 

3.4 – Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 3.3, o credor ficará responsável pelas custas 

das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.  

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃO: 
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03.00.000 – _____ 

0.00 – _____ 

0.0.0.0.00.00 - _____  

00 – _____ 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

5.3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.4 - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

5.5 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber. 

5.6 - Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.6.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

5.6.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

5.6.3 - Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

5.7 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

5.8 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.9 - Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

5.10 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no 

edital. 

5.11 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados. 

5.12 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto de forma que sejam mantidas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.13 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1 - Executar os serviços na sede e zona rural conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

6.2 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado ao Município de Valente, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 
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sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

6.4 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as qualificações técnicas exigidas neste termo e com as normas e determinações em 

vigor; 

6.5 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

6.6 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 10 

(dez) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, todas as certidões de regularidade fiscal;   

6.7 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos; 

6.8 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica; 

6.9 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

6.10 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos. 

6.11 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.12 - Manter durante toda a vigência do contrato/ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência. 

6.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 6.666, de 1993. 

6.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

6.17 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.18 - Assegurar à CONTRATANTE os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e 

penais cabíveis. 

6.19 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados dos 

correspondentes termo(s) de garantia.  

6.20 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 

6.21 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em 

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital. 

6.22 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados no art. 65, §§ 1° e 2° 

da Lei Federal n° 6.666/93. 

6.23 - Como condição para Assinatura de Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, 

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, o fornecedor deverá estar com a documentação 

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar: 

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; 
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b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO. 

7.1 – Serão observadas as disposições do Capítulo IV da Lei Federal 8.666/93, no caso de 

inadimplemento contratual e normas gerais da referida Lei. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 - O descumprimento das condições ora ajustadas, que impliquem inexecução total ou parcial deste 

instrumento, ensejar-lhe-á, conforme o caso, rescisão administrativa, amigável ou judicial, observadas as 

situações típicas, as condutas, as cautelas, as consequências e os direitos assegurados a Administração, 

conforme a legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados pela Prefeitura, através de prepostos 

credenciados junto a empresa, obrigando-se esta a assegurar a esses prepostos livre acesso aos locais de 

onde os serviços estão sendo executados e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer 

integralmente a sua função e com ela entender-se diretamente sobre os assuntos ligados aos serviços 

prestados. 

9.2 - As comunicações entre a fiscalização e a prestadora dos serviços serão sempre por escrito. Quando 

por necessidade ou conveniência do serviço, houver entendimentos verbais, estes serão confirmados por 

escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos. 

9.3 - A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à prestadora dos serviços, nos termos deste edital, 

bem como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada. 

9.4 - Se a qualquer tempo, a fiscalização da prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa 

são ineficientes ou inadequados à execução dos serviços, à segurança dos trabalhos, ou do público e/ou o 

ritmo requerido para a realização dos trabalhos, poderá exigir que a empresa aumente sua segurança, 

eficiência e qualidade de modo a assegurar o cumprimento dos serviços. Ainda que ocorra caso fortuito 

ou de força maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da Prefeitura, a Fiscalização poderá exigir 

que a contratada intensificasse a execução dos trabalhos, inclusive em horário extraordinário, a fim de 

garantir a entrega dos objetos no prazo preestabelecido. 

9.5 - A fiscalização da Prefeitura não diminui nem exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade 

e correta execução dos serviços. 

9.6 - As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas no “diário 

dos serviços”, no qual a contratada fará, também, o registro de todas as ocorrências verificadas durante a 

execução dos trabalhos. 

9.7 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do 

Capítulo III da Lei Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução, 

quando for o caso; 

c) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 

imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração, 

se necessário, parecer de especialistas; 

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira 

de contratos e convênios; 
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h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência 

seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 

conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 

qualquer outra que tal fato imponha; 

j) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução 

do contrato. 

9.8 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 

total responsabilidade na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

10.1 - Os preços poderão ser reajustados pelas Partes de comum acordo, respeitando-se a legislação 

ordinária conforme variação de mercado. 

10.2 - A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com os parágrafos primeiro e segundo 

constantes do Art. 65 da Lei nº 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 

estabelecidos em Lei, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução dos serviços, serão 

da exclusiva responsabilidade da Contratada. 

11.2 - Aos casos omissos será aplicada a Lei Federal nº 10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente à 

Lei N.º 8.666/93 e atualizada pela Lei nº 8.883/94 e Lei complementar n° 123/2006, com suas alterações 

no que couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 - A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1 - A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e das disposições do Direito Privado, na forma do Art. 54 combinado com o inciso 

XII, do Art. 55, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Valente – Bahia, com renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente 

Instrumento. 

14.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o 

presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou 

emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai 

pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

 

 

 

Valente-Bahia, _____ de _______________________ de _____. 
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CONTRATANTE: 

 

MUNICÍPIO DE VALENTE, ESTADO DA 

BAHIA. 

 CONTRATADA: 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

   

Ubaldino Amaral de Oliveira  

Prefeito 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal 

   

Testemunhas:   

 

Nome:______________________________ 

CPF/RG: 

  

Nome:_______________________________ 

CPF/RG: 
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ANEXO I AO CONTRATO 

 

OBJETO:  Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de Treinamento e Desenvolvimento Profissional, para concepção, planejamento, promoção e 

execução da JORNADA PEDAGÓGICA de 2022, incluindo todos os itens técnicos, pedagógicos e de 

logística, relacionados ao evento formativo, na cidade de Valente/Ba., conforme especificações e 

condições descritas no edital e seus anexos. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

03.00.000 – _____ 

0.00 – _____ 

0.0.0.0.00.00 - _____  

00 – _____ 

 

 

Valor Total: R$ ___.____,00 (________________________) 

 

 

 

 

 

Valente-Bahia, _____ de _______________________ de _____. 

 

 

 

CONTRATANTE: 

 

MUNICÍPIO DE VALENTE, ESTADO DA 

BAHIA. 

 CONTRATADA: 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

   

Ubaldino Amaral de Oliveira  

Prefeito 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal 

   

Testemunhas:   

 

Nome:______________________________ 

CPF/RG: 

  

Nome:_______________________________ 

CPF/RG: 
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ANEXO XI 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP  

N° 08-012/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

N° 058/2022 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

 

CNPJ: TELEFONE: 

 

E-MAIL: 

 

ENDEREÇO: 

  

BAIRRO: CIDADE: 

 

ESTADO: CEP: 

 

PESSOA PARA CONTATO: 

 

Recebemos, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações do Município de Valente, nesta data, 

cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 

Local: ____________________, ________ de ______________________ de 2022. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura  

 

 Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Valente e a empresa licitante, solicito 

de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de 

Licitações desta, pessoalmente, por meio do fax (75) 3263-2221 ou através do e-mail: 

licitacao.gov@hotmail.com.  

 A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 


